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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 
 

LEI N. 608, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 

DISPÕE sobre a adaptação dos sinais 
baseados em cores em hospitais, 
terminais de embarque e demais 
ambientes que o utilizem para torná-los 
acessíveis aos portadores de daltonismo 
no âmbito do município de Manaus.  

 
Art. 1.º Todos os locais, públicos ou privados, que utilizem de 

qualquer sistema de orientação por cores devem contar, também, com sinais 
alfanuméricos que permitam a rápida compreensão da informação por 
portadores de daltonismo. 

 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se como 

daltonismo a perturbação da percepção visual caracterizada pela dificuldade 
em diferenciar certas cores.  

 
Art. 2.º Os seguintes sistemas baseados em cores devem ser 

adaptados com máxima prioridade:  
I – classificação de urgência em triagem nas emergências dos 

hospitais;  
II –  linhas de transporte público;  
III –  sinalização de segurança em equipamentos e áreas de 

risco; e 
IV – identificação e diferenciação por cores de salas e 

ambientes específicos em unidades de saúde.   
 
Art. 3.º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 13 de outubro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente  

 

Ver. JANDER DE MELO LOBATO 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. ROBSON DA SILVA TEIXEIRA 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
Secretário-Geral 

 

Ver EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
1.º Secretário 

 

Ver.  ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO  
2.º Secretário 

 

Ver.ª MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO 
3.ª Secretária 

 

Ver. GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Corregedor 

 
Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 

Ouvidor 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, do seu Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 655, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao Coronel Francisco Orleilson 
Guimarães.  

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 

Coronel Francisco Orleilson Guimarães, com base no art. 173, inciso III, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara.  

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências cabíveis para efetivar a concessão da honraria.  
 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 13 de outubro de 2025. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
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ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 
EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 

ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 
EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 
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JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
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